
PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO _ 3A REGIÃO
GABINETE DA PRESIDENCM

oF/TRT/GP 121512010

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2010.

llma. Sra. Darlene Silva Triginelli
Presidente do sindicato dos Notários e Registradores de Minas Gerais

l lma. Sra. presidente.

Com meus cordiais cumprimentos, em resposta ao Ofício enviado
em 22.o7.201o, inÍormo a v.  Sa. que foi  encaminhado ofíc io à Egrégia
corregedoria-Geral solicitando o cancelamento do Aviso no 22lcGJizoí0,
publ icado em 09 de julho do corrente ano, uma vez que o convênio celebrado
entre o Tr ibunal Regional do Trabalho da 3a Regiáo, o Inst i tuto de Estudos de
Protesto de ïítulos do Brasir - seção Minas GeraTs, o slNoREG - sindicato dos
!oJa1i9s e Registradores de Minas Gerais e a ASSorAp/MG - Associação dos
Tabeliáes de Protestos do Estado de Minas Gerais, em nenhuma de suas regras
contraria as disposiçóes previstas nas Leis g.4g2lg7, g.935/94 e 15.424104.

Acrescento que em breve, caso necessário, será agendada
reunião para tratarmos do assunto.

nossos protestos de elevada

Presi Tribun
Lobato
da 3a. Regiáo



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO _ 3A REGIÃO
GABTNETE DA pREstDÊrucm

oF/ïRï/GP 121412010

Belo Horizonte, 03 de agosto de 2010.

Exmo. Sr. Desembargador Antônio Marcos Alvim Soares
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

Exmo. Çorregedor-Geral,

o sindicato dos Notários e Registradores de Minas Gerais _
stNoREG/MG, órgáo representativo da categoriã dos Tabeliães de ruotas ì-oe
Protesto e dos Oficiais de Registros Públicos, requereu, perante esta presidêncìa,
atraves do Processo SUP-TRT-no 16631/2010, a suspensáo, em caráterprovisorio, da remessa pelos Juízes do Trabalho dos Mandados para protesto erespectivas ceftidoes de crédito judicial, bem como o recebimento pelos
respectivos Juízes, em devoluçáo, dos títulos ainda náo protestados que já se
encontram nas serventias, tendo em vista a publicação pela Egrégia Corregeáoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais do Avisô nd zzlcc,ltioto.

Inicialmente cumpre salientar que a possibilidade de protesto das
sentenças judiciais está amparada na legislaçáo pertinente, em especial no texto
do art. 10 da Lei 9.492197, o qual dispõe que: "protesto é ato forma'1",ál"rl À"joqual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação origìnada emtítulos e outros documentos de dívida", razão pela qual J róteriOa"legislação
autoriza o protesto de qualquer documento representativo de dívida.

Com efeito, com o advento da Lei Federal n" g.492lgr-, surgiu apossibilidade do protesto das sentenças judiciais, uma vez que o protesto, sob o
seu aspecto pragmático, também é um procedimento de cobrança que marca aìnadimplência e o descumprimento de obrigaçáo, agilizando a fase executiva egarantindo a eÍetividade da prestação jurisdicional.

A certidáo de débito trabalhista, como título executivo judiciaL,
constitui um documento hábila comprovar dívida líquida, certa e exigível ja qua,
pode ser protestada em cartório. Trata-se de maís um instrumento de pressão
para o pagamento dos créditos trabalhistas, revelando-se um importante aparato
em busca da célere efetividade da decisáo judicial. 

/.
Tanto que, no intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à iexecuçáo trabalhista, outros instrumentos estáo sendo oferecidos aos rvagistráJol f ,r',desta Justiça Especial, taís como bloqueio direto de contas oancáiias oos V

/ 
,-'-.-



devedores, através do sistema - Bacen-Jud, consurtas de veÍcuros _ Renaiud esistema - lnfojud.

De grande relevância no sistema judiciário brasileiro, taisprocedimentos, em especiat o de protesto de iÍtuto 
- 

";;tJ;" üoi.r,consubstanciado em certidão de crédito judiciat emitida petas Varas do Ti;ú;Ì;o,mostraram-se inovadores através da celebraçáo de convênios .àrp.ìãÃin=,
mormente porque todos os métodos de busca da efetividade jurisdicioÀ"r órìàoÍundamentados no princípio da cooperaçáo entre os Tribunais e'demais órgaor'à"Admin istraçáo Pública.

Registre-se que a adoçáo dessa importante Íerramenta deimpÌementaçáo da tutela jurisdicional náo só está sendo amplamente utiliza;a noâmbito deste Egrégio Regional da 3a Região, quanto em outros TRT,s daFederação, a exempto dos Tribunais do Trabalho de são pauto 12" neg"iaà),Pernambuco (6a Região) e campinas (15a Regiáo), que também ;á'celeorËâmconvênios da mesma natureza, bem como os Íribunals do TrabalÉo de ó;;à;,(204 Região) e santa cararina (12a Regiáo), que esráo em tase iiÁa-t ;; 
"rj;ï1"para implementaçáo de igual ajuste com a atividade delegada dos Notários eRegistradores.

sobre essa premissa maior, verifica-se que a cooperaçáo é dignade grande aplicabìlidade nos tempos hodiernos, pela necessida-du qrJ ojurisdicionado tem de receber, de forma mais eficaz, a prestaçáo jurisdicional. Acooperaçáo entre os Tribunais e demais órgáos públicos estã hoje 
"onrãgiuo"como princípio exponencial da prestaçáo jurisdicional, de forma a propicrar que osjuízes e demais operadores do Direito, inclusive os delegatários de r.rìço drul iào(como é o caso dos notários e registradores), coopere,i., entre si, oe môoo a iealcançar a justiça do caso concreto.

Assim, a cooperaçáo entre os Tribunais e outras entidades daAdministraçáo Pública Íequer a adoçáo de diretrizes que reafirmem a autonómiaoe que gozam os atores envolvidos, e náo medíante açoes que porià,
comprometê-la' Isso pressupõe, a toda evidência, o inaÍastáveidever'de tôOo, à,orgãos judiciais de zelar pelo respeito às leis em vigor, seja na sua interpretacão eaplicaçáo ao caso concreto, seja na eraboração de ajustes, como ;.;;; 

"convênios, que busquem a efetividade da presiaçáo iurisoicional, com relevo naseara trabalhista, que tutela sobretudo interesses de hipossuficientes emdetrimento de detentores de poder econômico.

A cooperaçáo judiciária é, inclusive, tema recorrente no âmbito doColendo Conselho Nacional de Justiça, que celebra convênior u u.oiãòr'ãon..Poderes Judiciários de outros países. Tri lhando esta iniciat iva tem-se qr* ucooperaçáo entre a Justiça Comum e a Trabalhista, na busca da realizaçáo de seu
T,Ìi"l: atende a um dos grandes anseios sociais, que é a da eÍetividade do.JUOtCrano.

Neste nofte, o convênio f irmado entre o Tribunar Regionar doTrabalho de Minas Gerais, o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos dó erasil-
Seçáo Minas Gerais, o Sindicato dos Notários e Registradores de Minas Gerais -
SINOREG/MG e Associaçáo dos Tabeliáes de Protestos do Estado de Minas
Gerais - ASSOTAP-MG, buscou delimitar os procedimentos a serem observados
para o protesto de título executivo judicial a partir da emissão de certidoes decrédito trabalhista pelas Varas do Trabalho.

Ressalte-se que o convênio Íirmado não fez previsão de qualquer
r,sençáo de pagamento dos emolumentos, ato exclusivo da lei, apenas o"irirl 

""52o do arl'-70, que os valores reÍerentes às taxas e emolumentos decorrentes doprotesto e do seu cancelamento seriam de responsabilidade dos devedores de



verbas trabalhistas, náo se vislumbrando, portanto, qualquer ilicitude no
instrumento firmado pelas entidades celebrantes.

ReaÍirme-se, nesse particurar aspecto, que o reÍerido convênio
náo apresenta confrito com quarquer disposição regar que disciprina os
emolumentos devidos aos registradores e notários, estando em perfeita harmonia
com o texto do arI. 20 da Lei Estadual no 1j.424104, que dispÕe te)Íualmente:"Fíca isenta de emolumenÍos e da Taxa de Fiscalização Judiciária a pìàti"ã à"
atos notariais e de registro para cumprimento de mandado e alvatrá judic:iat
expedido em favor de beneficìário da justìça gratuita, amparado peta Lei Federal no
1.060, de 5 de fevereiro de 1950...".

O caráter tutelar do direito do trabalho entra em cena, atraves da
expediçáo de certidáo de crédito judicial, para proteger o hipossuficiente em face
da negativa do executado em efetuar o pagamento do débito trabalhista.

Demais, náo e razoaver imputar-se ao trabarhador, parle
hipossuÍiciente na relaçáo processual, e destinatário dos beneÍícios da Justiça
Gratuita, o Ônus de quitar despesas eventualmente decorrentes da 

"*e.rçãotrabalhista.
o reclamante na Justiça do Trabarho não detém condiçoes

econômicas que permitam suportar os ônus processuais de Íorma prévia, 
"siÃ,náo há no Judiciário Trabalhista pagamento de custas prévias.

Nas execuçoes, após todas as tentativas de realizar o comando
sentencial e satisfazer o crédito aÍimentar, impor ao exeqüente que arque
preliminarmente com as despesas de protesto é onerá-lo ainda mais em
detrimento de quem tem obrigaçáo legal de quitar o débito trabalhista. Deve-se Ìer
em mente que as açÕes trabalhistas, via de regra, possuem natureza
condenatoria, onde o empregado ou prestador de servÍços reclama verba de
natureza al imentar que náo lhe Íoi paga.

Vê-se, então, que o convênio âpenas prestigiou, na seara
trabalhista, o princípio da hipossuficiência, o qual transfere os ônus decorrentes da
movimentaçáo do processo, e agora também das serventias extrajudiciais, aos
empregadores que lesarem os direitos dos trabalhadores, notadamente os mais
desfavorecidos na relaçáo trabalhista Íirmada entre as partes.

Destarte, todas as cláusulas ajustadas no convênio foram
elaboradas sob o manto da segurança jurídica, náo havendo se coqitar da
hipótese de conflito com as normas aplicáveis aos atos de protesto, tanú que a
elaboraçáo das cláusulas do convênio contou com a assessoria especializada do
InstituÌo de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seçáo Minas Gerais, e a
formalizaçáo do texto foi submetida ao crivo da AssociaQão dos Tabeliães de
Protesto de Minas Gerais.

Por tudo isso, além do alcance social, o incremento do protesto
das cert idões de crédito judicial, tal como implementado pelo convênio, visou
proporcionar maior efetividade na prestação jurisdicional, bem como no aumento
da arrecadação dos emolumentos dos cartórios, através da cobrança do protesto
das certidóes de credito judicial diretamente do devedor trabalhista, não
demonstrando qualquer pertinência a instauraçáo de processo de dúvida por parte
do Tabeliáo de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida da Comarca de Poços
de Caldas/MG, perante a Corregedoria-Geral de Justiça do Esiado de Minas
Gerais.

Por Í im, aínda urge esclarecer que nos dias atuais, em decorrência
do aumento das demandas trabalhistas, a Justiça do Trabalho de Minas Gerais.
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ate a data de 30/06/20.Í0, conta com 1 07.175 processos dt0e pagamenro, razã-o pera quar a iÀri"r,uçao oã p.."r*;::ïïï:l:J:ï[?lf;Aviso no 22tcc,201b 
3; rìüi,'"'_";a ui, á ;;;;,,"sar ainda mais osrrabarhos dos JuÍzes oe Direíto J"!'cãiì"r.us do EstaJo-oã'rvin", Gerais.

lsto posto, solicito u gr.r.a. Egrégia Corregedoria-Geral, órqãoÍiscarizador da ativirrade d;bó;d;'ï.ï ru",a,riË nËirï,"0ã,es, sela canceradã oAviso no 22rc'Jr2o1o, pubticãão 
", 

oô o" ;urno oo ËoìJnr" qro, uma vez que oconvênio cerebrado entre o rriounãr nóõionaro" rìã0"ïiïãa s" negiao, o Insiirutode Esrudos de protesto o" rrirËr"ioãyrurir -.9eçaãnrin'u1l"r",., 
o srNoREG _síndicato dos Norários 

" 
n"òì.iáií"ï,0"_vrinãs-cãr#e 

a ASS.TA'/MG _Associaçáo dos Taberiáes de Ë;;tJ;o estaoõì. üilã.'a"rais, em nenhuma
ï;#;ril:sras 

contrarÍa as oispoiüããs previsras n", l.ì.- s.4szts7,B.e35ie4 e
Ao ensejo, renovo aestima e distinta consideiacão. -EN{-õinossos
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elevada
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,l Desem
Presidenre do Tribffi

, -  L , lho da Sa. Regiáodo Tr:


